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ATAN° 1

PROCEDIMENTO CONCURSAL DE RECRUTAMENTO PARA O PREENCHIMENTO DE UM POSTO
DE TRABALHO NA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE TECNICO NA AREA FUNCIONAL
DE PATRIMONIO IMATERIAL, PARA A UNIDADE DE EDUCAGAO, AGAO SOCIAL, CULTURA,
JUVENTUDE E DESPORTO

Aos 8 dias do més de outubro de dois mil e vinte e quatro, reuniu, por videoconferéncia, o Juri do
procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e
categoria de Assistente Técnico, do Mapa de Pessoal do Porto Santo, na modalidade de contrato
de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 9.° conjugado
com o n.° 5 do artigo 11.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada por

Portaria, estando presentes:

Presidente: Daniel Gomes Rodrigues de Sousa, Técnico Superior da Diregdo Regional da Cultura,

na qualidade de Presidente;

Vogais: Ana Bela Mendonga dos Santos, Chefe de Divisdo Administrativa e de Recursos
Humanos do Municipio do Porto Santo, que substitui o Presidente nas suas faltas e
impedimentos; e Rui Gameiro Coutinho, Consultor Especialista na Area da Contabilidade e

Administragé@o Publica.

Aberta a reunido pelo Presidente do Juri, deu-se inicio a anélise dos assuntos constantes na

ordem de trabalhos, a saber:

1. Fixagdo dos métodos de selegdo e definigdo de parametros de avaliagdo, respetiva
ponderagio, a grelha classificativa e o sistema de valorag@o de cada método de selegao
e utilizagdo faseada dos métodos;
Critérios de ordenagio dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoragéao;
Formas de exclusao de candidatos;
Forma de notificagio dos candidatos e publicagdo dos resultados dos métodos de

selegéo.

Considerando que, nos termos do disposto nos n.°s 1 a 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho
em Funcdo Publicas, doravante designada LTFP, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho,
na redagao atual, para os procedimentos concursais de recrutamento, os métodos de selecéo a
utilizar sdo os seguintes:
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e Aos candidatos que reinam as condigdes referidas no n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, que
correspondem a candidatos que estejam a cumprir ou executar a atribuigdo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa e candidatos
em situagdo de requalificagé@o que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela
atribui¢do, competéncia ou atividade, sdo aplicados os métodos de selegdo Avaliagao
Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

» Aos restantes candidatos e aos referidos na alinea anterior que, nos termos do n.° 3 do
artigo 36.° da LTFP, tenham afastado por declaragdo escrita os métodos de selegéo
Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, serdo aplicados os
métodos de selegdo Prova de Conhecimentos e Avaliagdo Psicoldgica;

e De acordo com on.® 2 do artigo 18.° da Portaria, conjugado com o disposto no n.° 4 do
artigo 36.° da LTFP, a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias pode ser aplicada como
método de sele¢do facultativo, para a generalidade dos candidatos, e para os candidatos

na situagdo prevista no n.° 2 do artigo 36.° da LTFP como método obrigatério.

Assim, e no que concerne ao ponto um da ordem de trabalhos, deliberou o Juri aprovar as
orientagoes relativas a aplicagao dos métodos de sele¢do do presente procedimento concursal,

nomeadamente:

e Aos candidatos que reunam as condig¢des referidas no n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, que
correspondem a candidatos que estejam a cumprir ou executar a atribuigdo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa e candidatos
em situacéo de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela,
serédo aplicados os métodos de selegdo Avaliagao Curricular e Entrevista de Avaliagao
de Competéncias;

e Aos restantes candidatos bem como aos candidatos que, nos termos do n.° 3 do artigo
36.° da LTFP, tenham afastado por declarag&o escrita os métodos de selegdo Avaliagdo
Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, serdo aplicados os métodos de
sele¢do Prova de Conhecimentos e Avaliagdo Psicolégica, como métodos obrigatérios,

e a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, como método de selegdo facultativo.

Neste d&mbito, ponderando que o conjunto de fungdes e competéncias inerentes ao posto de
trabalho a ocupar séo fungdes de natureza executiva, de aplicagdo de métodos de processo, com
base em diretivas bem definidas e instru¢tes gerais, de grau médio de complexidade, nas 4reas
de atuagdo comuns e instrumentais e nos vérios dominios de atuagdo dos érgéos e servigos,

deliberou o juri que:
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A) Prova de conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a

capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada

fungdo, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizag&o da lingua portuguesa.

A prova de conhecimentos sera de forma escrita, em suporte de papel, com questbes de
desenvolvimento e/ou de escolha multipla, com a duragé@o de 90 minutos, e serd valorada até
as centésimas, numa escala de 0 a 20 valores. E permitida a consulta de legislagdo a seguir
indicada, em versdo simples, ndo anotada, em suporte de papel, ndo sendo autorizada a
utilizacdo de telemével ou quaisquer outros equipamentos eletronicos, designadamente,

tablets ou computadores, entre outros.

A prova escrita versara sobre o programa/ bibliografia/ legislag&o infra apresentada, nas
suas versdes atuais, sendo que devem ser consideradas todas as atualiza¢des e alteragdes
que, entretanto, venham a ser efetuadas a legislagéo indicada na presente ata até a data da

realizagdo da referida prova de conhecimentos, a saber:

e Bibliografia Genérica:

o Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014
de 20 de junho, na sua redagéo atual;

o Cddigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.°
4/2015, de 7 de janeiro, na sua redagéo atual,

o Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de
12 de setembro, na sua redagéo atual;

o Cddigo dos Contratos Publicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de
29 de janeiro, na sua redagéo atual;

o Lein.?58/2019, de 8 de agosto, que assegura a execucdo, na ordem juridica
nacional, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do Conselho, de
27 de abril de 2016, relativo a protegdo das pessoas singulares no que diz
respeito ao tratamento de dados pessoais e a livre circulagéo desses dados,
na sua redagao atual;

o Regulamento de Organizag&o dos Servigos Municipais da Camara Municipal
do Porto Santo, publicado em Diério da Replblica, 2.2 série, sob o aviso n.°
6471/2014,n.° 94, de 16 de maio de 2014.

s Bibliografia Especifica:

3
Rua Dr. Nuno Silvestre Teixeira n.° 81, 9400-162 Porto Santo* Website: cm-portosanto.pt* E-mail:
geral@cm-portosanto.pt* Telefone: 291 980 640* Fax: 291 982 860



B)

C)

T 1
RS L

z

2 m——
20 pore©”

o Lein.°107/2001, de 8 de setembro, na sua redacido atual, que estabelece a
Lei de bases da politica e do regime de protegéo e valorizagéo do Patriménio
Cultural;

o Decreto-Lei n.° 138/2009, de 15 de junho, na sua atual redagéo, que aprova
a constituicdo do Fundo de Salvaguarda do Patriménio Cultural;

o Decreto-Lei n.° 139/2009, de 15 de junho, na sua redagdo atual, que
estabelece o Regime Juridico de Salvaguarda do Patriménio Cultural

Imaterial;

O Juri deliberou ainda que as questdes da Prova de Conhecimentos do procedimento

concursal se encontram na sua posse até a data da sua realizagdo, por serem de carécter

confidencial.

Os candidatos devem fazer-se acompanhar pelo seu documento de identificacéo, isto é,
Bilhete de Identidade ou Cartdo de Cidadao, bem como virem munidos de esferografica ou

caneta.

Avaliagio Psicoldgica: Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, as aptidées,
as caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos(as)
candidatos(as) e estabelecer um progndstico de adaptacdo as exigéncias do posto de
trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido,

podendo comportar uma ou mais fases.

Serd valorada através das mencgdes classificativas de "Apto” ou “Ndo Apto”, conforme o
disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria, sem qualquer mengéo quantitativa ou expressdo
na férmula de classificagéo final dos métodos de selegdo. Este método, ou cada uma das
fases que o comporta, é eliminatério, sendo excluido do procedimento concursal o candidato

que obtenha um juizo de “N&o Apto” na aplicagdo do método ou numa das suas fases.

Avaliagao Curricular: Visa aferir os elementos de maior relevéncia para o posto de trabalho
a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, a formagao
profissional, a experiéncia profissional e a avaliagdo de desempenho.

A valoragdo deste método de selegdo sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valoragdo até as centésimas, sendo a classificagdo obtida através da média simples ou

ponderada das classifica¢des dos elementos a avaliar através da seguinte formula;

AC=20% HA +20% FP + 40% EP + 20% AD, em que:
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HA - Habilitagdes Académicas;
FP - Formagao Profissional;

EP - Experiéncia Profissional;

AD - Avaliagd@o do Desempenho;

O Juri aprovou também a escala de pontuagdo de cada um dos fatores que integram a
formula de avaliagdo deste método e, portanto, para cada fator de avaliagdo do método

de selecéo de Avaliagdo Curricular proceder-se-a nos seguintes termos:

Habilitagdes Académicas (HA) - Neste fator serdo consideradas as habilitagdes
académicas dos(as) candidatos(as), desde que oficialmente reconhecidas, nos

seguintes termos:

Habilitagdes Académicas Valoragao
Nivel habilitacional exigido para integragdo do posto de 16 valores
trabalho a ocupar
Nivel habilitacional imediatamente superior, em um grau, ao .
exigido para integragdo na carreira do posto de trabalho a 18 valores
ocupar
Nivel habilitacional superior, em dois graus, ao exigido para
. = . 20 valores
integragdo na carreira do posto de trabalho a ocupar

Formagio Profissional (FP) — Neste fator serdo ponderadas as agdes de formagédo e
aperfeicoamento profissional que versem sobre teméticas genéricas e especificas
relacionadas com as exigéncias das fungdes do posto de trabalho a ocupar. Para efeitos
de avaliagéo, ter-se-d0 em conta estdgios, cursos, seminarios ou outras agdes de
formagao frequentadas pelos(as) candidatos(as) nos 5 (cinco) anos anteriores a data de
publicagdo do aviso do procedimento concursal no Diario da Republica e enquanto
titulares da categoria e no exercicio da atividade caracterizadora dos postos de trabalho,

de acordo com a seguinte grelha:
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Formacao Profissional (duragéo) Valoragao
Sem formacéo 8 valores

Até 20 horas de formacao 10 valores
Até 40 horas de formacéo 12 valores
Até 60 horas de formacgao 14 valores
Até 80 horas de formacgéo 16 valores
Até 100 horas de formagéao 18 valores
Mais de 120 horas de formagao 20 valores

Aos candidatos detentores de curso de péds-graduagdo ou de curso de
especializagéo nas areas e temaéticas supra referenciadas, serd atribuido mais 1 (um)
valor por cada curso, até ao limite de 20 (vinte) valores.

No caso de ndo ser indicada a duragdo da formagdo em numero de horas, sera

considerado um dia de formag&o como equivalente a 7 (sete) horas.
A valoragdo do presente fator ndo poderd exceder os 20 (vinte) valores.
3. Experiéncia Profissional (EP) — Neste fator serd ponderada a experiéncia profissional

em atividades idénticas as do posto de trabalho a ocupar, exercida na Administrag&o

Publica, nos seguintes termos:

Experiéncia Profissional (duragéo) Valoragao
Até 12 meses 10 valores

Até 24 meses 12 valores

Até 48 meses 14 valores

Até 72 meses 16 valores

Até 96 meses 18 valores

Mais de 96 meses 20 valores

Aos(as) candidatos(as) com experiéncia profissional em atividades idénticas as do
posto de trabalho a ocupar desenvolvida em Autarquias Locais, nos 36 (trinta e seis)
meses anteriores a data de publicagédo do aviso do procedimento concursal no Diério
da Republica, seré atribuido mais 1 (um) valor por cada 12 (doze) meses completos
de experiéncia.
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A valoragdo do presente fator ndo podera exceder os 20 (vinte) valores.

4. Avaliagdo de Desempenho (AD) - A valorag&o deste fator resultara da converséo da
média de avaliagbes de desempenho atribuidas ao abrigo do SIADAP relativas aos
trés Gitimos ciclos avaliativos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo,

competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar, nos seguintes

termos:

Habilitagoes Académicas Valoragdo
Média dos Gltimos 3 ciclos avaliativos [< 2 valores] 8 valores
Média dos ultimos 3 ciclos avaliativos [> 2 e < 2,5 valores] 10 valores
Média dos ultimos 3 ciclos avaliativos [2 2,5 e < 3 valores] 12 valores
Média dos ultimos 3 ciclos avaliativos [z 3 e < 3,5 valores] 14 valores
Média dos Gltimos 3 ciclos avaliativos [> 3,5 e < 4 valores] 16 valores
Média dos ultimos 3 ciclos avaliativos [> 4 e < 4,5 valores] 18 valores
Média dos ultimos 3 ciclos avaliativos [z 4,5 e < 5 valores] 20 valores
Valor a atribuir em caso de auséncia de avaliagéo, por razées
ndo imputéveis ao candidato (conforme alinea ¢) do n.° 2 do 10 valores
artigo 20° da Portaria)

Quando a avaliagdo de desempenho constante da declaragdo autenticada emitida
pelo servico de origem a que o(a) candidato(a) pertence, indique somente a
expressdo qualitativa da avaliagdo de desempenho relativa aquele periodo, a
valoragdo correspondera a expressdo quantitativa minima da escala de avaliagdo do
SIADAP.

D) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias: visa obter, através de uma relag&o interpessoal,
informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungdo. A aplicagdo deste
método aos candidatos é baseada num guido de entrevista composto por um conjunto de
questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido,
associado a uma grelha de avaliagdo individual que traduz a presenga ou auséncia dos

comportamentos em analise.

Este método de selegdo seré realizado por técnico habilitado e com formagéo adequada,

tendo por base um guido de entrevista, e sera valorado numa escala de 0 a 20 valores.
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Atendendo ao perfil funcional, deliberou o Jari que as competéncias a avaliar sdo as

seguintes:

Vi.

vii.

viii.

iX.

Conhecimentos e experiéncia: visa avaliar a capacidade para aplicar, de forma
adequada, os conhecimentos e experiéncia profissional, essenciais para o
desempenho das tarefas e atividades.

Realizagdo e orientagdao para resultados: visa avaliar a capacidade para
concretizar com eficécia e eficiéncia os objetivos do servico e as tarefas que lhe
sd@o distribuidas.

Responsabilidade e compromisso com o servigo: visa avaliar a capacidade para
compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do
servigo, desempenhando as suas tarefas e atividades de forma diligente e
disponivel.

Organizagdo e Método de Trabalho: visa avaliar a capacidade para organizar a
sua atividade, definir prioridades e realiza-la de forma metddica.

Adaptagdo e Melhoria Continua: visa avaliar a capacidade de se ajustar a
mudan¢a e a novos desafios profissionais e de se empenhar, de forma
permanente, no desenvolvimento e atualizagéo técnica.

Andlise de informagao e sentido critico: capacidade para identificar, interpretar
e avaliar diferentes tipos de dados, relaciona-los de forma logica e com sentido
critico.

Iniciativa e autonomia: capacidade de atuar de modo proativo e auténomo no
seu dia a dia profissional e de ter iniciativa no sentido da resolugéo de problemas.
Trabalho de equipa e cooperagdo: capacidade para se integrar em equipas de

trabalho de constituigdo variada e cooperar com os outros de forma ativa.

O Juri deliberou ainda que a classificagao final, para a generalidade dos candidatos, que

completem o procedimento sem ter obtido uma valoragéo inferior a 9,5 valores num dos métodos

de seleg&do ou um juizo de “N&o Apto” numa das fases da Avaliagdo Psicolégica, é expressa numa

escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragédo até as centésimas, nos termos do n.° 5 do

artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, sendo obtida aplicando-se a seguinte

férmula:

CF =PCx 60% + EAC x 40%

Em que:
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CF = Classificag¢do Final;
PC = Prova de Conhecimentos;

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

A classificagio final dos candidatos que se encontrem na situagio prevista no n.° 2 do artigo
36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, serd expressa de 0 a 20 valores e resultara

da seguinte férmula:
CF = AC x 60% + EAC x 40%

Em que:
CF = Classificagao Final;
AC = Avaliagao Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

Ainda, de acordo com o disposto no artigo 19.° da Portaria, a utilizagdo dos métodos de selegéo
sera faseada, sendo que a aplicagdo do 2.° método e seguintes sera apenas efetuada a parte
dos candidatos aprovados no 1.° método de seleg&o, a convocar por conjuntos sucessivos de 10
candidatos, por ordem decrescente de classificagdo, respeitando a prioridade legal da sua

situagdo juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades.

Relativamente ao ponto dois da ordem de trabalhos, os(as) candidatos(as) que se encontrem em
igualdade de valorag&o, aquando da utilizagdo faseada dos métodos de selegao nos termos do
artigo 19.° da Portaria, deliberou o Juri que a ordenag&o destes é efetuada, de forma decrescente,

em fungéo:

a) Do tempo de exercicio de fungdes inerentes ao posto de trabalho, com contrato de
trabalho em fungdes publicas;

b) Do tempo de exercicio de fungdes inerentes ao posto de trabalho, em qualquer situagao
juridica ou funcional;

c) Da nota final da habilitagdo académica exigida;

d) Do nimero de horas de formagéo, em éreas relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessérias ao exercicio de fungdes inerentes ao posto de trabalho;

e) Do tempo de exercicio de cargos ou fungbes de reconhecido interesse publico ou
relevante interesse social;

f) Caso subsista igualdade de desempate sera efetuado por sorteio, sendo as operagdes

materiais de desempate realizadas na presenga dos candidatos envolvidos.
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No caso dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoragéo, aquando da sua
ordenagéo final, deliberou o Juri que a ordenagéo destes é efetuada de acordo com o disposto

no artigo 24.° da Portaria e, caso a igualdade se mantenha, de forma decrescente, em func&o:

a) Do tempo de exercicio de fungbes inerentes ao posto de trabalho, com contrato de
trabalho em fungdes publicas;

b) Do tempo de exercicio de fungdes inerentes ao posto de trabalho, em qualquer situagéo
juridica ou funcional;

¢) Da nota final da habilitagdo académica exigida;

d) Do nuimero de horas de formagdo, em éreas relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessdrias ao exercicio de fung¢des inerentes ao posto de trabalho;

e) Do tempo de exercicio de cargos ou fungbes de reconhecido interesse publico ou
relevante interesse social;

f) Caso subsista igualdade de desempate serd efetuado por sorteio, sendo as operagdes
materiais de desempate realizadas na presenga dos candidatos envolvidos.

No que concerne ao ponto trés da ordem de trabalhos, e nos termos do disposto no n.° 4 do
artigo 21.° da Portaria, todos os métodos de sele¢do, bem como todas as suas fases, tém
caracter eliminatério, pelo que serdo excluidos os candidatos que obtenham uma valoragdo
inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, um juizo de “Ndo Apto” num dos métodos
de selegdo ou numa das suas fases, ou que ndo comparegam a realizagdo de qualquer um dos

métodos de selegdo ou das respetivas fases.

Nos termos do artigo 25.° da Portaria, os candidatos notificados para a realizagéo da audiéncia
de interessados, nos termos do artigo 121.° do Cédigo do Procedimento Administrativo, devem
utilizar o formulario tipo “Direito de Participagdo dos Interessados”, disponivel na pégina

eletrénica do municipio, em www.cm-portosanto.pt.

Por dltimo, e no que diz respeito ao ponto quatro da ordem de trabalhos, deliberou o Juri que a
publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegéo, ou respetiva fase, conforme o
disposto no n.° 1 do artigo 22.° da Portaria, serda efetuada através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada nas instalagdes da Camara Municipal do Porto Santo e disponibilizada

na sua pagina eletrénica.

Da mesma forma, deliberou também o Jiri que a convocatéria dos(as) candidatos(as)
aprovados(as) em cada método para a realizagdo do método seguinte sera realizada por correio
eletrénico, conforme o previsto no n.° 1 do artigo 6.° da Portaria, e nos termos do n.° 2 do artigo

22.° do mesmo diploma.
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As delibera¢des do Juri foram tomadas por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido da qual se lavrou a presente ata
que, depois de lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Jdri, vai ser assinada e
rubricada pelos mesmos e, posteriormente, afixada em lugar visivel e publico nas instalagbes do
Camara Municipal do Porto Santo, e publicada na sua péagina eletronica em www.cm-
portosanto.pt. /

1

PRESID RI

frie—

AV
‘/(’éaniLI Gomes Rodrigues de Sousa)

) VOGAIS
Assinado por: ANA BELA MENDONCA
DOS SANTOS
Num. de Identificacao: 10849346
Data: 2024.10:08-17:32:26+01'00

(Ancsinado paeREQAGRJ083aR18S)

Num. de Identificacdo: 11657764
Data: 2024.10.08 17:25:34+01'00'

(Rui Gameiro Coutinho)
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